
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

MUNICÍPIO DE GASPAR 

PRESTAÇÃO ANUAL DE CONTAS DE GESTÃO 

RELATÓRIO DE GESTÃO (ART. 9º E ART. 14, § 1º) 

ANEXO V 

PRESTAÇÃO ANUAL DE CONTAS DE GESTÃO 

RELATÓRIO DE GESTÃO (Art. 9º, 14, § 1º) 

 

I - INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE A UNIDADE E RESPECTIVOS 

RESPONSÁVEIS:  

a) Informações Gerais: 

Entidade: Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 

CNPJ: 83.102.244/0001-02 

Endereço: Av. das Comunidades, nº 133 – Centro – Gaspar/SC 

Telefone: (47) 3091-2300 

E-mail: dirsocial@gaspar.sc.gov.br / assessoriaconselhos@gaspar.sc.gov.br 

Sítio Eletrônico: www.gaspar.sc.gov.br 

 

b) Rol dos Responsáveis: 

Cargo Nome CPF 
Cargo/Fu

nção 

Perío

do de 

gestão 

Ato 

Nomeaçã

o e data 

Ato 

Exone

ração 

e data 

Endereço 

Residencial 
e-mail 

Secretário Salésio 

Antônio da 

Conceição 

028. 

363. 

329- 

80 

Secretário 2021/ 

2022 

Decreto nº 

9.687, de 

04, de 

janeiro de 

2021 

 Rua: Pedro 

Schmitt Junior, nº 

1350 – Bairro 

Poço Grande – 

Gaspar/SC 

Salesio.antonio@

gaspar.sc.gov.br 

 

c) A estrutura organizacional do órgão está definida na Lei Complementar nº 80, de 

02 de agosto de 2017, conforme organograma abaixo identificado: 

 

 

mailto:dirsocial@gaspar.sc.gov.br
mailto:assessoriaconselhos@gaspar.sc.gov.br
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CRAS Zilda Arns, CRAS Casa da Família, CRAS Silvio Schramm, Centro de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos Maria Hendricks, Centro de Convivência do 

Idoso, CREAS. 

 

d) Competências e atribuições institucionais, indicando as normas legais e 

regulamentares correspondentes: 

 Lei Complementar  Nº 80, de 02 de Agosto de 2017 - Estabelece a estrutura administrativa 

da administração direta e Indireta do Poder Executivo de Gaspar, o quadro de cargos em Comissão e de funções 

gratificadas. 

 

São atribuições da Secretaria de Assistência Social: 

I – articular os vários segmentos da comunidade com vistas à observância dos princípios e normas previstos no 

Estatuto da Criança e do Adolescente, na Lei Orgânica da Assistência Social, no Estatuto do Idoso e demais 

normas que tratem de assistência social;  

II – executar serviços de orientação, acompanhamento e avaliação das famílias beneficiadas por programas de 

transferência de renda instituídos por leis específicas da União, do Estado e do Município e/ou resoluções 

emanadas dos respectivos conselhos;  

III – promover o planejamento, operacionalização, manutenção e articulação das políticas públicas asseguradas 

pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, pela Lei Orgânica da Assistência Social e pelo Estatuto do Idoso, em 

consonância com as deliberações dos respectivos Conselhos;  

IV – promover o atendimento de pessoas e/ou famílias em situação de vulnerabilidade e/ou risco social; 

V – promover a implantação, implementação e articulação de ações que visem à execução de programas 

especiais de proteção para atendimento às pessoas e/ou famílias, cujos direitos forem ameaçados ou violados; 

VI – promover a implantação, implementação e articulação de ações que visem à execução de programas de 

prevenção para atendimento às pessoas e/ou famílias; 

VII – promover a implantação, implementação e articulação de ações que visem à execução de programas 

voltados à reinserção profissional, inclusão produtiva e geração de renda para as pessoas e/ou famílias em 

situação de vulnerabilidade social; 

VIII – promover a implantação, implementação e articulação de ações que visem à execução de programas sócio 

educativos destinados a adolescentes autores de atos infracionais e seus responsáveis; 

IX – manter convênios, acordos e similares com a União, Estados e municípios, bem como com entidades 

governamentais e não governamentais para execução de programas de assistência social; 

X – gerir, de acordo com as deliberações dos Conselhos, os seus respectivos fundos municipais; 

XI – promover ações que visem à descentralização e à intersetorialidade dos serviços; 

XII – elaborar, acompanhar e controlar a execução dos planos plurianuais; 

XIII – tratar da elaboração dos instrumentos de planejamento, referidos na Constituição Federal, e da fixação das 

diretrizes dos orçamentos plurianual e anual de investimentos; 

XIV – elaborar, acompanhar e controlar outras ações consideradas necessárias ao exercício de sua competência. 

Art. 12. São unidades administrativas diretamente subordinadas à Secretaria de Assistência Social: 

I – Assessoria de Políticas Socioassistenciais; 

II – Assessoria de Assuntos para a Melhor Idade; 

III – Diretoria de Proteção Social; 

IV – Diretoria-Geral de Assistência Social; 

V – Coordenadoria de Administração e Finanças;  

VI – Coordenadoria de Alta Complexidade; 

VII – Coordenadoria de Serviços. 

 

Conselhos de Direitos Vinculados a Secretaria de Assistência Social: 

 

CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social; 

 

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-gaspar-sc
https://leismunicipais.com.br/lei-organica-gaspar-sc
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 Lei Complementar Nº 62, De 10 de Agosto de 2015 - DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL 

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; E suas alterações 

 Lei Nº 3661, de 02 de Setembro de 2015 - DISPÕE SOBRE O FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL.  

 

CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

 

 Lei nº 1432/93 Dispõe Sobre a Política Municipal de Atendimento dos Direitos da Criaça e do 

Adolescente, Revoga a Lei nº1356/92, e dá outras providências; E suas alterações; 

 Lei Complementar nº 51, de 07 de dezembro de 2012 Dispõe sobre a organização, Funcionamento e 

criação do Conselho Tutelar, sobre o regime Jurídico dos Conselheiros Tutelares e dá outras Providências e suas 

alterações; 

 

CMDIG – Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Gaspar; 

 

 Lei Complementar nº 73, de 21 de outubro de 2016 Dispões Sobre o Conselho Municipal dos Direitos 

da Pessoa Idosa – CMDIG, e dá outras providências e suas alterações; 

 Lei nº 3.970, de 25 de abril de 2019 Cria o Fundo Municipal da pessoa Idosa e dá outras providências; 

 

COMDEG – Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência; 

 

 Lei Complementar nº 56, de 09 de maio de 2014 Cria o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência de Gaspar COMDEG e o Fundo Municipal dos Direitos da pessoa com Deficiência 

 

 

II - INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DA 

UNIDADE: 

a) Programas de governos sob a responsabilidade da unidade jurisdicionada: 

 

1 e 2- Planejamento e Execução dos programas de Governo sob a responsabilidade 

da Unidade: 

Programas e ações Previsão Execução Diferenças 

Cód 
Função, subfunção, 

Programa/ação 
Física Financeira Física Financeira 

Física Financeira 

Nomina

l 
% Nominal % 

14.22.08.243.

0027.1175 

Criar e manter programa, 
projetos, serviços e ações 

entidades 

20 R$200.000,00 0 0 -20 -100 -200.000,00 -100 

14.08.243.002

7.2156 

Manutenção do Fundo de 

Atendimento da Criança e 

do Adolescente 

1 R$185.000,00 1 R$9.811,50 0 0 -175.188,50 -94,70 

14.22.99.999.

0007.2999 
Reserva de Contingência 1 R$10.000,00 0 0 -1 -100 -10.000,00 100 

 

 Criar e manter programa, projetos, serviços e ações entidades. Todos os projetos aprovados pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, Edital de Chamamento 

Público nº 002/2019 foram cancelados a pedido do Secretário de Assistência Social devido à pandemia 

COVID- 19; 
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 Manutenção do Fundo de Atendimento da Criança e do 

Adolescente: executado mediante aprovação do CMDCA; 

 

 Reserva de Contingência: não utilizada. 

 

 

3 - Contingenciamento de despesas no exercício caso tenha ocorrido:  

Não se formalizou contingenciamento de recursos 

Decreto nº Despesa Razões Efeitos/Consequências 

    

    

 

4 - Informações sobre o reconhecimento de passivos por insuficiência de créditos ou 

recursos: 

Não houve. 

Despesa reconhecida sem 

orçamento 
Valores Motivos do reconhecimento 

   

   

 

5- As razões e/ou circunstâncias para permanência de Restos a Pagar processados e 

não processados por mais de um exercício financeiro: 

Não houve permanência de Restos a Pagar processados e não processados por mais de 

um exercício financeiro. 

Empenhos de restos a pagar inscritos a partir do segundo 

ano pretérito ao da prestação de contas 
Fornecedor Motivos 

   

   

 

III – INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO DE PESSOAS E TERCEIRIZAÇÃO DE 

MÃO DE OBRA: 

Não temos esta despesa no Fundo. 

 

a) Quadro de pessoal, informando a quantidade de agentes públicos (agentes 

políticos, servidores e militares) ocupantes de cargos efetivos, comissionados, empregos públicos, 
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contratados por tempo determinado (Art. 37, IX, CF), conselheiros tutelares e estagiários, 

discriminando os comissionados que são titulares de cargo efetivo ou emprego público, bem como 

os valores consolidados na folha de pagamento, mês a mês: 

Vínculo (39) 
Quantidades/Mês (40) 

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Agentes Públicos Civis 

Ativos (servidores) 
ocupantes de Cargo Efetivo 

(41) 

                        

Agentes Públicos Civis 
Ativos ocupantes de 

Emprego Público (42) 

                        

Agentes Públicos Militares 

Ativos (43) 

                        

Membros ativos de Poder 

ou órgão (44) 

                        

Agentes Políticos com 

Mandato Eletivo (45) 

                        

Servidores ocupantes de 

cargo/emprego em 

comissão na Unidade 
Gestora com vínculo 

efetivo com o Ente (46) 

                        

Servidores ocupantes de 
cargo/emprego em 

comissão sem vínculo 

efetivo com o Ente (47) 

                        

Servidores contratados por 
tempo determinado (48) 

                        

Estagiários (49)                         

Servidores recebidos à 

disposição de outras 
Unidades Gestoras (50) 

                        

Servidores cedidos para 

outras Unidades Gestoras 
(51) 

                        

Servidores recebidos à 

disposição de outras esferas 

de Governo  

                        

Servidores cedidos para 

outras esferas de Governo  

                        

Policiais civis e militares 

inativos que retornaram 
como temporários (52) 

                        

Conselheiros Tutelares (53)                         

Total                         

NOTAS: 

(39) Incluir apenas uma das opções de vínculo abaixo relacionadas para cada cargo, emprego ou função exercida pelo agente público, a qual 

deve corresponder à situação atual em que se encontre. Em caso de acumulação informar ambos cargos.  

(40) Quantidade existente no último dia do mês. 

(41) Incluir os servidores ativos ocupantes de cargo efetivo, inclusive em licenças não remuneradas e demais licenças remuneradas a que o 

servidor faz jus.  Excluir os afastados para exercício de cargo/emprego em comissão. Excluir os recebidos mediante o instituto de disposição. 

Excluir os cedidos. 

(42) Incluir os servidores ativos ocupantes de emprego público, inclusive em licenças não remuneradas e demais licenças remuneradas que o 

servidor faz jus. Excluir os afastados para exercício de cargo/emprego em comissão. Excluir os recebidos à diposição. Excluir os cedidos. 

(43) Incluir os policiais militares e os bombeiros militares. Excluir os militares da reserva que retornam como temporários. 

(44) Incluir os membros ativos de Poder ou Órgão: Desembargadores e Juízes do Tribunal de Justiça, Procuradores e Promotores de Justiça 

do Ministério Público, Conselheiros do Tribunal de Contas e Auditores Substitutos de Conselheiros, Defensores Públicos, bem como os 

Procuradores do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. 

(45) Incluir os Agentes Políticos em exercício de Mandato Eletivo no ente: Governador, Vice-Governador, Prefeito, Vice-Prefeito, 

Deputados Estaduais e Vereadores. 

(46) Incluir os servidores ocupantes de cargo/emprego em comissão na Unidade Gestora com vínculo efetivo com o Ente da referida Unidade 

Gestora. 

(47) Incluir os servidores ativos ocupantes exclusivamente de cargo ou emprego em Comissão de livre nomeação e exoneração 
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(comissionado puro, sem vínculo permanente com o Ente da referida Unidade Gestora). 

(48) Incluir os servidores contratados por tempo determinado (Admitido em Caráter Temporário - ACT). 

(49) Incluir todos os estagiários/bolsistas de qualquer nível de escolaridade, inclusive os médicos residentes. 

(50) Incluir os servidores recebidos à disposição, cujo ônus seja da Unidade Gestora, bem como os que o ônus seja do órgão de origem 

ressarcido pela Unidade Gestora.   

(51) Incluir os servidores cedidos para outras Unidades Gestoras cujo ônus permanece com a origem sem ressarcimento da unidade gestora. 

(52) Incluir policiais civis e militares da reserva que retornam como temporários.  

(53)Incluir a quantidade de Conselheiros Tutelares. 

 

Vínculo (54) 
Despesa  Mensal da Folha de Pagamento por Vínculo/Mês (55) 

Total  
Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Agentes Públicos 

Civis Ativos 

ocupantes de 

Cargo Efetivo 

(servidores) 

                        

  

Agentes Públicos 

Civis Ativos 
ocupantes de 

Emprego Público 

                        

  

Agentes Públicos 
Militares Ativos 

                        

  

Membros ativos de 

Poder ou órgão 

                        

  

Agentes Políticos 

com Mandato 
Eletivo 

                        

  

Servidores 

ocupantes de 

cargo/emprego em 
comissão na 

Unidade Gestora 
com vínculo 

efetivo com o Ente 

                        

  

Servidores 

ocupantes de 
cargo/emprego em 

comissão sem 

vínculo efetivo 
com o Ente 

                        

  

Servidores 

contratados por 
tempo 

determinado 

                        

  

Estagiários                         
  

Servidores 

recebidos à 
disposição de 

outras Unidades 

Gestoras 

                        

  

Servidores cedidos 
para outras 

Unidades Gestoras 

                        

  

Servidores 

recebidos à 
disposição de 

outras esferas de 

Governo  

                        

  

Servidores cedidos 

para outras esferas 

de Governo  

                        

  

Policiais civis e 
militares inativos 

que retornaram 

como temporários 
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Conselheiros 

Tutelares 

                        

  

Total                           

NOTAS: 

(54) Incluir apenas uma das opções de vínculo abaixo relacionadas para cada cargo, emprego ou função exercida pelo agente público, a qual 
deve corresponder à situação atual em que se encontre. Em caso de acumulação informar ambos cargos.  

(55) Incluir a despesa anual da folha de pagamento bruta de todos os agentes públicos, por natureza do vínculo, cujo pagamento é de 

responsabilidade da Unidade Gestora. Incluir todas as verbas de caráter remuneratório e indenizatório integrantes da folha de pagamento, 

bem como as contribuições recolhidas (patronal) pelo Ente à previdência social, abrangendo ainda, no caso de unidades gestora do Estado, a 
previdência complementar SC PREV. 

 

b) demonstrativo da quantidade de pessoas executando trabalhos na unidade 

jurisdicionada por meio de contratos de terceirização de serviços, contendo o posto de 

trabalho ocupado, bem como as despesas totais das contratações, mês a mês: 

Não temos esta despesa no Fundo. 

Discriminação dos 

Postos de Trabalho 

(por 

Categorias/Funções) 

(56) 

MÊS/QUANTIDADE Despesa 

Liquidada 

Anual Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

                            

                            

                            

                            

                            

                            

                            

                            

                            

Total                           

NOTAS:  

(56) Refere-se à quantidade de Postos de Trabalho e não à quantidade de pessoas que ocupam esses postos. Exemplo: um posto de trabalho 

de vigilante poderá ser ocupado por mais de uma pessoa em função da jornada de trabalho, mas deve ser informado apenas como um posto.  

Deve ser informada a posição do último dia de cada mês. Devem ser informados os postos de trabalho por categoria/função (atividade 
contratada). Exemplo: recepcionista, digitador, servente, copeira etc. Na Despesa Liquidada Anual preencher o somatório das despesas do 

exercício de todos os postos, sendo facultativo o preenchimento do valor anual de cada posto.  

 

c) demonstrativo dos benefícios previdenciários, informando a quantidade de agentes 

públicos (agentes políticos, servidores e militares) inativos/aposentados, de 

pensionistas e de complementações de aposentadoria ou pensão ao valor percebido do 

Regime Geral da Previdência Social, pagos pelo tesouro, contendo os valores 

consolidados na folha de pagamento, mês a mês: 

Não temos esta despesa no Fundo 
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Benefícios Previdenciários mantidos pelo Tesouro Municipal ou por RPPS 

Quantidade 

(Final do 

Exercício) 

Despesa Anual da Folha de 

Pagamento  (58) 

Aposentadorias civis (59)     

Pensões por morte (60)     

Complementação de Aposentadoria (complemento em relação ao valor percebido do 
RGPS) (61) 

    

Complementação de pensão de Aposentadoria (complemento em relação ao valor 

percebido do RGPS) (62) 

    

Total     

NOTAS: 

(57) Este Demonstrativo se aplica apenas para os Municípios.  

(58) Incluir a despesa anual da folha de pagamento bruta.     

(59) Incluir os inativos/aposentados mantidos tanto pelo Tesouro como pelo Regime Próprio de Previdência Social – RPPS. 

(60) Incluir os pensionistas cujo instituidor da pensão era mantido pelo Tesouro e pelo Regime Próprio de Previdência Social – RPPS. 

(61) Incluir os inativos que recebem complementação de aposentadoria (complemento em relação ao valor percebido do Regime Geral de 

Previdência Social -RGPS), se houver. 

(62) Incluir os pensionistas que recebem complementação de pensão (complemento em relação ao valor percebido do Regime Geral de 

Previdência Social –RGPS), se houver. 

 

d) discriminação da remuneração mensal e anual paga aos membros de diretoria, de conselho 

de administração e de conselho fiscal, incluindo bônus, participação em lucros e a 

qualquer outro título: Não houve. 

 

IV - INFORMAÇÕES SOBRE TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS MEDIANTE 

CONVÊNIO, TERMO DE PARCERIA, TERMO DE COOPERAÇÃO OU 

INSTRUMENTO CONGÊNERE, DISCRIMINANDO VOLUME DE RECURSOS 

TRANSFERIDOS E RESPECTIVOS BENEFICIÁRIOS. 

Entidade Beneficiada 

Espécie de Transferência 

(Subvenção, Auxílio, 

Contribuição) 

Formalização (Convênio, 

Termo de Parceria, Termo de 

Cooperação etc.) 

Valor Anual 

Transferido  (Pago) 

        

        

        

        

        

        

Total       

 

Não foram realizadas transferências de recursos.  

V – INFORMAÇÕES SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS: 

a) informação sobre os valores anuais das despesas realizadas referentes a 

aquisições e contratações de bens e serviços, por modalidade de licitação, 

bem como as decorrentes de dispensas e inexigibilidades de licitação: 
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Modalidade/Forma 

Despesa Liquidada Anual  

Total Anual              

(A + B + C) 

Obras e 

Serviços de 

Engenharia (A) 

Compras (B) 
Contratação de 

Serviços (C) 

Concorrência R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.348,30 R$ 1.348,30 

Tomada de Preços R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Convite  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Concurso R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Pregão Presencial  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Pregão Eletrônico R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Dispensa de 

Licitação (Art. 24, I e 

II)  

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8.193,20 R$ 8.193,20 

Dispensa de 

Licitação (Outras 

Hipóteses) 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Inexigibilidade de 

Licitação  

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Regime 

Diferenciado de 

Contratação (RDC) 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Total R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 9.541,50 R$ 9.541,50  

 

b) indicação do órgão de imprensa oficial, nos termos do art. 6º, XIII, da Lei nº 8.666/1993: 

O órgão oficial de imprensa oficial é o DOM – Diário Oficial dos Municípios 

 

 c) Informações Sobre As Recomendações Expedidas Pelo Órgão De Controle Interno E As 

Providências Adotadas (Ou Não) No Exercício, Demonstrando:  

- Recomendações expedidas e providências adotadas: 

Não foram expedidas recomendações do Controle Interno. 

Recomendações atendidas 

Recomendações 
Providência 

Sugerida 
Setor Responsável 

Providências 

adotadas 
Resultados obtidos 
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d) Recomendações pendentes: 

Não restam recomendações pendentes. 

Recomendações não atendidas 

Recomendações Providência 

Sugerida 

Setor Responsável Providências 

adotadas 

Resultados obtidos 

     

     

 

VI - ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES RELACIONADAS A CONTRATO DE 

GESTÃO VIGENTES NO EXERCÍCIO (EXIGÍVEIS SOMENTE PARA OS ÓRGÃOS 

ENCARREGADOS DA SUPERVISÃO DESTES CONTRATOS, NO ÂMBITO DO 

ESTADO E DOS MUNICÍPIOS): 

 

Não houve. 

 

 

VII - AVALIAÇÃO DOS TERMOS DE PARCERIA CELEBRADOS PELA UNIDADE 

JURISDICIONADA (EXIGÍVEL SOMENTE PARA AS UNIDADES 

JURISDICIONADAS QUE FIRMARAM TERMO DE PARCERIA)  

 

Não houve. 

 

 

                               ______________________________ 

                                      Salésio Antonio da Conceição 

                           Secretário Municipal de Assistência Social 

                                    Decreto Municipal 9.687/2021 
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